
RELATÓRIO DE PEDIDO DE VISTA

Sessão Extraordinária de 28/11/2016

Trata-se de relatório de informação aos pares sobre Pedido de Vista realizado por este vereador, na última sessão extraordinária realizada nesta Casa, em 28/11/2016, do Projeto de Lei 113/2016, que “Regulamenta a utilização de depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e institui o Fundo de reserva dos depósitos judiciais e dá outras providencias”, nos termos do artigo 198, §5º, do Regimento Interno.

Durante a última sessão este parlamentar ficou em dúvida com relação ao texto do presente projeto de lei, bem como com relação à necessidade de criação de ficha orçamentária para a implantação do Fundo, caso este seja aprovado em Plenário.

Ao conversar com os pares durante a sessão percebi que a dúvida não era somente minha, mas também de outros vereadores, razão pela qual realizei o regimental pedido de vista.

No que se refere à redação do projeto, de fato o artigo 7º, tinha redação insuficiente, sendo que quando questionada a Secretaria Municipal de Governo, a mesma já se prontificou, como de fato encaminhou, Mensagem ao projeto, ajustando a redação do referido artigo.

Já com relação as demais questões, fato é que a matéria do presente Projeto é bem mais simples do que aparenta, a saber:

Hoje, existem em trâmites, diversos processos judiciais onde o Município é réu, discutindo situações em que são necessários depósitos judiciais para que o processo prossiga. O exemplo mais comum desta situação se trata de discussão tributária, quando a Prefeitura realiza a cobrança judicial de determinado tributo e o réu entende que deve outro valor, e deposita o valor incontroverso no processo.

Pois bem, existem muitos casos como este em trâmite na cidade de Botucatu, o que acaba gerando um montante de aproximadamente R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em depósitos judiciais, em processo onde o Município é réu, sendo que estes valores acabam ficando distantes do orçamento, em razão do grande lapso temporal que a maioria dos processos judiciais leva para tramitar totalmente.

Desta forma, tal qual aconteceu em outras cidades, e também no Estado de São Paulo, o Executivo pretende a vênia legislativa para utilizar 70% destes valores para o pagamento de precatórios judiciais.

Ressalta-se que em São José dos Campos, por exemplo, o Poder Executivo adotou a presente medida através de Decreto, sem encaminhar o pedido para o Poder Legislativo.

Aqui, se pretende usar 70%, porque os outros 30% restantes ficarão de posse da instituição financeira onde os depósitos foram realizados como forma de garantir eventuais perdas processuais, sendo que o fundo nunca poderá exceder esse limite, sob pena de aportes pelo Tesouro Municipal.

Trata-se de uma inovação legislativa proba e útil, em especial em tempos de crise.

Ressalta-se ainda que a instituição do presente fundo não é automática, pois além da vênia legislativa é necessária a concordância do Tribunal de Justiça, que só pode ser requerida após o trâmite nesta Casa.

Com relação a eventual criação de Ficha Orçamentária, que é o documento que possibilita registrar a programação orçamentária do município, no presente caso ela não é necessária.

Primeiro porque os recursos serão geridos pelo Banco, onde os depósitos judiciais foram realizados, e estes fundos serão utilizados apenas para o pagamento de precatórios, que já estão empenhados e com a devida dotação orçamentária.

Caso o presente projeto seja aprovado, os valores dos depósitos judiciais serão acrescidos ao orçamento como se receitas fossem, razão pela qual não existe a necessidade de alteração do PPA ou criação de Ficha Orçamentária.

O Fundo que se pretende criar difere dos “Fundos” que ordinariamente são criados pelo Poder Executivo, pois os recursos aqui citados serão geridos pelo Banco detentor dos depósitos. 
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.
Vereador IZAIAS COLINO
PSDB
